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INDICAÇÃO Nº 584/2022
Data: 10 de outubro de 2022

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, 
através dos setores competentes, em especial a 
Secretaria de Ação Social, procure disponibilizar 
um espaço físico adequado para ser utilizado por 
parte da entidade denominada “Mãos de Rosa”, 
visando apoiar e fortalecer o brilhante trabalho já 
desenvolvido neste Município.

Senhor Presidente,

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia do 
presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador que abaixo 
subscreve para que o mesmo autorize os setores competentes, em especial a Secretaria 
de Ação Social, procure disponibilizar um espaço físico adequado para ser utilizado por 
parte da entidade denominada “Mãos de Rosa”, visando apoiar e fortalecer o brilhante 
trabalho já desenvolvido neste Município.

Com o início da pandemia em março de 2020, um grupo de jovens se 
propuseram a trabalhar no atendimento às necessidades básicas de pessoas em 
vulnerabilidade social.

Informados de uma senhora, Dona Rosa, que fornecia sopa, nas quartas feiras, 
em sua casa, no Bairro São Francisco, para a comunidade do referido bairro, colocaram-
se à disposição no auxílio desta atividade, em julho de 2020. 

Passaram a integrar o grupo outros voluntários e como as doações 
aumentaram resolveram ampliar para outros bairros, o Augusto I e II, onde conseguiram o 
espaço do Centro Comunitário para a distribuição da sopa.

Aos poucos o volume de pessoas que procuravam a alimentação foi 
aumentando, devido ao desemprego e o isolamento imposto pela pandemia. 
Fornecimento de 150 quentinhas no Bairro São Francisco e 300 quentinhas, no Augusto I 
e II por semana. Média de 1800 porções/mês.

São aproximadamente 150 famílias com fichas cadastrais preenchidas – 
atendidas com cestas básicas, fraldas, verduras, material escolar, etc.

Infelizmente, houve interrupção de fornecimento de sopa em decorrência de 
decretos estaduais e municipais. Durante esse período as doações arrecadadas foram 
distribuídas em forma de cestas de verduras, legumes e pães. 

 O lazer e o lúdico estão representados em doações de ovos de páscoa, 
biscoitos, brinquedos por ocasião da Páscoa, Natal e dia das Crianças.

 
Apesar da formalização administrativa ocorrer apenas em 30 de março de 

2021, a prestação de serviços já é feita desde 2020.
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Hoje o grupo conta com uma sede provisória e o objetivo principal é ampliar as 
atividades, oferecendo cursos, em parcerias ou não, para que possam se qualificar ao 
mercado de trabalho, apesar de continuarmos a oferta de insumos básicos para a 
subsistência com dignidade.

Cumpre ressaltar que, no presente ano, o foco do atendimento foi 
complementado com o Grupo Coisas de Mãe, cuja responsável, Sra. Danuse Fonseca, 
auxilia no incremento e direcionamento do melhor o atendimento. 

Esse grupo, cujo projeto idealizado pela responsável, aconteceu do auxílio a 
uma gestante que fez um pedido pelo Facebook. Com o que foi arrecadado foi possível 
auxiliar mais 4 gestantes e foi questão de tempo para que se tornasse um grande 
atendimento com o aparecimento de mais gestantes e mais doações.

É preciso destacar que o Grupo foi criado em 06 de julho de 2020. Já foram 
auxiliadas mais de 150 mães com kits enxovais e já passaram mais de 240 mães pelo 
grupo. São realizados bazares (todos com doações) para que as mamães pudessem 
escolher seus enxovais.

Hoje são 134 mães entre gestantes e mamães com seus bebês que nasceram 
no grupo. É nesse momento que a Associação de Voluntários Mãos de Rosa entra para 
agregar e ampliar esse atendimento.

Proporcionando capacitação para as mamães na confecção dos próprios 
enxovais, em cursos de artesanato e alimentação e outros projetos em andamento.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador 
fica no aguardo do pronto atendimento desta Indicação por parte do Executivo Municipal.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de outubro de 2022. 


